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LEI COMPLEMENTAR NQ .1 '} C;

Altera disposição da Lei
Complementar nº 182, de
28 de setembro de 1988.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 12 - A concessão de uso para a construção do

Centro Cul tural da Associação dos Dirigentes de Vendas do Brasil,
prevista na Lei Complementar n2 182/88, na área EE 12, referida
no Anexo I, item 5.4.2.4, é transferida para parte do lote PPG
1.2, descrito no item 4.2.1.1 do Anexo I.

Art. 22 Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, /$ de maio

Clóvis Ilgenfritz da Silva,
Secretário do Planejamento Municipal.

publique-se.

Tarso ?enro ~
Secretario do Governo Municipal,
respondendo.
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